
CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE SÃO PAULO - COMAS-SP 

COMUNICADO - COMAS-SP Nº 254/2022

O CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE SÃO PAULO -
COMAS-SP, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES, E DE ACORDO COM O
DISPOSTO NA LEI Nº12.524 DE 01.12.1997, REGULAMENTADA PELO
DECRETO  Nº38.877  DE  21.12.1999;  COM  AS  DISPOSIÇÕES  DO
ARTIGO 27 E INCISOS XI E XIV DO ARTIGO 28 DO SEU REGIMENTO
INTERNO,  COMUNICA  A  REALIZAÇÃO  ON-LINE  DA  REUNIÃO
ORDINÁRIA  DA  PLENÁRIA  NO  DIA  17  DE  MAIO  DE  2022 (TERÇA-
FEIRA),  DAS 13:00 ÀS 17:00 HORAS,  EM SEGUNDA CHAMADA ÀS
13H30M, POR MEIO DE PLATAFORMA DIGITAL E USO DO APLICATIVO
TEAMS,  COM  A  PARTICIPAÇÃO  DE  TODOS  OS  CONSELHEIROS
TITULARES E SUPLENTES:

ATA  Nº  09/2022  REUNIÃO  ORDINÁRIA  DE  17  DE  MAIO  DE  2022  DO
CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE SÃO PAULO - COMAS-SP.

Iniciada a reunião em segunda chamada, às 13h30min, na sede do COMAS-
SP, pelo aplicativo do Microsoft Teams.

Seguindo  o  Comunicado  COMAS-SP  nº  114/2022,  item  1  da  pauta,  foi
verificada  pela  Secretária  Executiva,  Sra.  Marcia  de  Souza  Gonçalves,  a
presença do(a)s conselheiro(a)s por segmento:

Presentes:

Poder Público:  

Presidente:  GUSTAVO FELICIO FERREIRA PINTO (SMADS)

Segunda Secretária :PRISCILA PEREIRA ALVES SCHARTH GOMES (SMADS)

Conselheiros  Titulares:   ANTONIO  CÉSAR  CORRADI  (SMPED);  GUSTAVO
FERREIRA  FELICIO  (SMADS);  JULIANA  FELICIDADE  ARMEDE  (SMDHC);
PRISCILA PEREIRA ALVES SCHARTH GOMES (SMADS); SYLMARA ANDREONI
VETTORELLO RAMIRES (SMADS); 

Conselheiros Suplentes:  ANA LUIZA WOSGRAU PADILHA (SMADSGUSTAVO
FELICIO FERREIRA PINTO (SMADS); EDUARDO DOS ANJOS BARBOSA (SGM);
MAYARA MATHIAS DA SILVA (SMDHC);  PATRÍCIA MARIA BUCHERONI (SMS)
SEVERINA EUDOXIA DA SILVA (SMPED);  

Sociedade Civil: 

Vice Presidente: MARIA JOSÉ MOTA DE BORBA (TRABALHADORES) – FÉRIAS 

Primeira  Secretária:  SOLANGE  CRISTINA  CASTRO  SAMPAIO
(TRABALHADORES)



Conselheiros Titulares: 

 Usuários: ANTONIO ALEXANDRE PATTO;

Trabalhadores(as): SOLANGE CRISTINACASTRO SAMPAIO; 

Organização:   MARCOS  ANTONIO  MUNIZ  DE  SOUSA,  VANESSA  VIDOVIX
VIEIRA DA SILVA

Conselheiros Suplentes:

Usuários: JOSÉ BENEDITO FRANÇA PEREIRA; FÁBIO HENRIQUE PEREIRA DA
FONSECA (trabalhadores); REINALDO VILELA (trabalhadores); MARIA CECÍLIA
H.  M.  APOSTOLOPOULOS  (Organização);  DULCINEIA  PASTRELLO
(Organização) e NATANAEL DE JESUS OLIVEIRA (Organização);

Ausências Justificadas: 

Sociedade Civil: JOSELMA APARECIDA SOUZA DOS SANTOS (usuário titular);
MARIA JOSÉ MOTA DE BORBA (TRABALHADORES - titular) – FÉRIAS; MARIA
SILVIA COVIELLO BOSCAINO (Organização- Titular); JOSÉ BENEDITO FRANÇA
(USUARIO - Suplente)

Poder Público: MARIA APARECIDA ROMANO VIEIRA (SMS – titular); GLÁUCIA
CRISTINE SILVA BURKLER (SME- Titular);; REGINA ALVES RIBEIRO (SMADS –
titular)

Ausentes

Sociedade  Civil:  DAIANE  NATALLI  MALVEIRO  (usuário  titular);  ELTON  DE
ALMEIDA  RIBEIRO  (trabalhador/titular;  SAIMON  LEAL  PEREIRA  (usuário);
usuário  (as);;  JURANDIR  SANTO  ZANETI  usuário/suplente;  SAIMON  LEAL
PEREIRA  (usuário/suplente);  FÁBIO  HENRIQUE  PEREIRA  DA  FONSECA  –
(trabalhador/suplente); REINALDO VILELA (trabalhador/suplente) 

Poder Público: ANTÔNIO JARDSON FERREIRA LOPES – (SMADS- titular); JOSE
CARLOS DAMASCENO (SMG); PATRÍCIA MARIA BUCHERONI (SMS); SEVERINA
EUDOXIA DA SILVA (SMPED); TAÍZE GROTTO DE OLIVEIRA (SME); THAIS DE
FABRIS VIEIRA (SMADS);  THIAGO ANDRÉ ESTANISLAU OLIVEIRA DA VEIGA
(SMADS).

Composição da 1ª mesa: 

Poder Publico 



GUSTAVO FELICIO FERREIRA PINTO - SMADS - TITULAR 

SYLMARA ANDREONI VETTORELLO RAMIRES - SMADS - TITULAR 

PRISCILA PEREIRA ALVES SCHARTH GOMES - SMADS - TITULAR 

PATRICIA MARIA BUCHERONI- SMS - SUPLENTE EM TITULARIDADE

ANTONIO CÉSAR CORRADI - SMPED - TITULAR

JULIANA FELICIDADE ARMEDE - SMDHC - TITULAR

EDUARDO DOS ANJOS BARBOZA- SGM - SUPLENTE EM TITULARIDADE

Sociedade Civil 

JOSÉ BENEDITO FRANÇA PEREIRA - usuário/ suplente em titularidade

ANTONIO ALEXANDRE PATTO - usuário/titular

ELTON DE ALMEIDA RIBEIRO - trabalhador/titular

SOLANGE CRISTINA CASTRO SAMPAIO- trabalhadora/titular

MARCOS ANTONIO MUNIZ DE SOUZA - organização/titular

DULCINEIA PASTRELLO - organização/suplente em titularidade

MARIA  CECÍLIA  H.  M.  APOSTOLOPOULOS  -  organização  suplente  em
titularidade

Convidados:  FAS/SP, Renata Aguiar,  Olga-   Drs.  Da  Alegria,
Alexandre Frederico, Lora Matoso e  Elcio. 

 Após a secretária executiva realizar a composição da mesa o presidente
Gustavo apresenta os novos conselheiro(a) da Secretaria de Assistência e
Desenvolvimento Social (SMADS)
Posse  -Conselheiro  (a),  Carlos  Eduardo  SMADS  (Suplente)  e   –Marta
Damasceno-SMADS (Titular)

Posse: Marta Damasceno – SMADS – Titular – substituindo Regina 

            Carlos Eduardo da Silva Souza – SMADS – suplente da Marta 

            Fatima de Nobrega Lednik – SMADS – Titular- substituindo Sylmara 

             Sylmara Andreoni Vettorello Ramires – SMADS -Suplente 

Após  a  mudança  o  presidente  solicita  que  secretaria  executiva  faça  a
recomposição da mesa 

 
Recomposição da 2º mesa de deliberação: 



Poder Público
GUSTAVO FELICIO FERREIRA PINTO - SMADS - TITULAR 
FATIMA DE NOBREGA LEDNIK – SMADS - 
MARTA DAMASCENO - SMADS 
PRISCILA PEREIRA ALVES SCHARTH GOMES - SMADS - TITULAR 
PATRICIA MARIA BUCHERONI- SMS - SUPLENTE em titularidade
ANTONIO CÉSAR CORRADI - SMPED - TITULAR
JULIANA FELICIDADE ARMEDE - SMDHC - TITULAR
EDUARDO DOS ANJOS BARBOZA- SGM - SUPLENTE em titularidade

Sociedade Civil 

JOSÉ BENEDITO FRANÇA PEREIRA - usuário/ suplente

ANTONIO ALEXANDRE PATTO - usuário/titular

ELTON DE ALMEIDA RIBEIRO - trabalhador/titular

SOLANGE CRISTINA CASTRO SAMPAIO- trabalhadora/titular

MARCOS ANTONIO MUNIZ DE SOUZA - organização/titular

DULCINEIA PASTRELLO - organização/suplente em titularidade

MARIA CECÍLIA H. M. APOSTOLOPOULOS - organização suplente

 

Após a mesa recomposta o presidente fez a leitura da pauta colocando em
aprovação, a apta foi aprovada.

Recomposição das Comissões Temáticas e Grupos de Trabalho

 Marta Damasceno – SMADS - CRI, CPP, GT Regimento Interno

Carlos Eduardo da Silva Souza – SMADS – CRI 

Fatima de Nobrega Lednik – SMADS - CFO e GT Regimento Interno 

Antônio Jardson Ferreira Lopes  -SMADS  sair da CMCDC 

Maria  Aparecida  Romano  não  compõe  mais  faz  parte  do  conselho
aposentou. 

Resolução  recomposição  -  Aprovado  pela  plenária  e  a  resolução  de
recomposição segue em ANEXO I ao final desta ata

Relato  do Conselho  Diretor  Ampliado –  CDA: reunião  ordinária  de
13/05/2022 - 

A conselheira Solange relatora faz a leitura do relato do CDA e após a
leitura o presidente Gustavo, coloca em aprovação o relato e não tendo
manifestações contarias o relato é aprovado e segue em Anexo ll ao final
desta ata.

Relatos das Comissões Temáticas e Grupos de Trabalho:



Relatos da Comissão de Finanças e Orçamento:   reunião ordinária   de
13/05/2022 –Matéria de deliberação 

A  Conselheira  Ana  coordenadora  da  CFO  fez  a  síntese  do  relato  da
comissão após apresentação o presidente coloca em aprovação não tendo
manifestações contarias relato foi aprovado.

Após a leitura e aprovação do relato da CFO Ana que a SMADS fara a
apresentação aos conselheiros pelo Matheus de SMADS

Matheus fez a apresentação se colocou à disposição para retirar dúvidas,
após dúvidas sanadas o presidente Gustavo coloca o bloco de emendas em
aprovação como não tiveram manifestações contrarias as emendas foram
aprovadas e a resolução segue em Anexo III final desta ata. 

SEI 6024.2021/0004999-7- Deputado Federal Roberto Sebastião Peternelli

SEI 6024.2021/0007295-6 - Deputado Federal Baleia Rossi,

SEI 6024.2022/0003831-8 - Deputado Federal Alexandre Frota

Relatos da Comissão de Políticas Públicas, Legislação, e Defesa e
Garantia de Direitos - CPP:(reunião ordinária do dia 05/05 e 12/05/2022

A conselheira Sylmara Coordenadora da comissão faz a síntese dos relatos,
após  a  apresentação  o  presidente  coloca  em  aprovação  não  tendo
manifestações contarias o relato foi aprovado segue em anexo IV ao final
desta ata

Relato da GT IN: reunião ordinária:  02/05/2022 – 

A  conselheira  Dulcineia  coordenadora,  começou  fazendo  um  histórico,
informando que o grupo ficou sem a representação da SMADS. Após a
apresentação Solange coloca o relato em aprovação o relato foi aprovado
e segue em Anexo IV ao final desta ata.

Relato do Regimento Interno: 06/05/2022- 

A conselheira Solange relatora do GT faz a síntese do relato, diz que tem
proposta  de  prorrogação  do  GT  Regime  Interno  que  o  GT,  solicita  a
prorrogação até 120 dias mas o Conselho Diretor entende que o melhor é
prorrogar até o dia 30 de junho. Após a apresentação o presidente coloca o
relato para aprovação não tiveram manifestações contrarias o relato foi
aprovado e segue em Anexo V bem como a Resolução de Prorrogação do
GT no final desta ata,

Relato da Comissão de Monitoramento e Controle das Deliberações
das Conferências – CMCDC:   reunião ordinária de 11/05/2022 

Conselheira  Maria  Cecilia  coordenadora  da  comissão,  faz  a  síntese  do
relato após a apresentação a presidente coloca ao relato em aprovação
não tendo manifestações contrarias o relato foi aprovado- Anexo VI

Matéria de deliberação:

novos  fiscais  de  contrato  na  contratação  da  Brasitur  Eventos  e  Turismo
Ltda, empresa contratada na realização da conferência de 2021. Indicação
de Marcia de Souza Gonçalves   como Titular e Gessiane Sayuri Nogueira
Kudo - Suplente. - Aprovado pela plenária 

Relatos  da  Comissão  de  Relações  Interinstitucionais  –  CRI:
26/04/2022, 03/05/2022 e 10/05/2022 (manhã e tarde) aprovado - segue
em anexo VII ao final desta ata.



O  conselheiro  Marcos  coordenador  da  comissão  faz  uma  síntese  dos
relatos, e ainda faz a apresentação dos pareceres da comissão dos pedidos
de inscrição e é colocado em aprovação os Processos e a plenária segue os
pareceres  da  comissão  que  fica  como  segue  a  abaixo.  Os  relatos
apresentados foram aprovados e segue em anexo VII ao final da ata. E as
inscrições serão publicadas em DO.

MATÉRIAS PARA DELIBERAÇÃO:

CRI – Processos aprovados pelos conselheiros 

Processos para deliberação na plenária 17/05/2022

Devolutiva do Pedido de Vistas feito pelo Conselheiro - Solicitação
de Inscrição:

Protoc
olo

Nom
e

CNPJ Data
de
Entrad
a  no
COMA
S-SP

Assunt
o

SA
S

 Processo
SEI

Deliber
ação do
Plenário

1747/
2021-
ORG

Fund
o  JBS
pela
Amaz
ônia

40.187.90
5/0001-37

25/05/
2021

Solicit
ação
de
inscriç
ão  de
organi
zação

Per
us

6024.2021/
0004060-4

Indeferi
mento

Solicitação de Inscrição:
Protoc
olo

Nome CNPJ Data
de
Entra
da  no
COMA
S-SP

Assun
to

SAS  Processo
SEI

Deliber
ação
do
Plenári
o

1584/
2019-
ORG

Centro
de
Ampar
o  e
Reabilit
ação
Canaã

13.054.5
02/0001-
47

28/02/
2019

Solicit
ação
de
inscriç
ão  de
organi
zação

Cap
ela
do
Soc
orro

6024.2019/
0004749-4

Indeferi
mento

1726/
2021-

Associa
ção

03.877.6
08/0001-

11/02/
2021

Solicit
ação

Per
us

6024.2021/
0001396-8

Indeferi
mento



ORG Habita
cional
Morada
do Sol

97 de
inscriç
ão  de
organi
zação

1729/
2021-
ORG

Associa
ção
Special
isterne

28.307.6
89/0001-
10

12/03/
2021

Solicit
ação
de
inscriç
ão  de
organi
zação

Sé 6024.2021/
0001893-5

Indeferi
mento

1733/
2021-
ORG

Institut
o  El
Elyon

33.112.2
89/0001-
90

12/04/
2021

Solicit
ação
de
inscriç
ão  de
organi
zação

Cap
ela
do
Soc
orro

6024.2021/
0002873-6

Indeferi
mento

Encaminhamentos: 

• Matéria Censo da criança e adolescente a CPP.  

• Degravação da fala da reunião para CDA e posterior a GT. de
Ética.

.

• Presidente em exercício :Solange Cristina Castro Sampaio

• Secretaria :Solange Cristina Castro Sampaio \ Secretária Executiva
COMAS

ANEXO I

RESOLUÇÃO COMAS-SP Nº1830/2022, DE 17 DE MAIO DE 2022

Dispõe sobre a recomposição e prorrogação do Grupo de
Trabalho  -  GT  para  estudo  e  a  revisão  do  Regimento
Interno do Conselho Municipal  de Assistência Social  de
São Paulo - COMAS-SP.

O Conselho Municipal de Assistência Social de São Paulo - COMAS-SP
no uso das atribuições que lhe conferem a Lei Federal n.º8.742, de 07 de
dezembro de  1993,  alterada  pela  Lei  Federal  n.º12.435,  de  06  de  julho
2011;  a  Lei  Municipal  n.º12.524,  de  1º  de  dezembro  de  1997,
regulamentada  pelo  Decreto  n.º38.877,  de  21  de  dezembro  de  1999,
alterada  pela  Lei  Municipal  nº17.575/2021  de  19  de  julho  de  2021,
regulamentada pelo Decreto nº60.825/2021 de 30 de novembro de 2021; e,
os artigos 46 e 51 da Resolução COMAS-SP nº568/2012 (Regimento Interno),
em reunião plenária ordinária realizada no dia 17 de Maio de 2022 e;



CONSIDERANDO a Resolução COMAS-SP nº244/2007 de 28 de novembro de
2007, que dispõe sobre o Regimento interno;

CONSIDERANDO a Resolução COMAS-SP nº568/2012 de 09 de fevereiro de
2012, publicada no Diário Oficial de São Paulo - DOC-SP de 09 de fevereiro
de  2012,  que  dispõe  sobre  o  Regimento  Interno.  Altera  e  Consolida  o
Regimento Interno previsto na Resolução nº244/2007/COMAS-SP de 28 de
novembro de 2007, dispõe sobre a comissão de controle social do programa
bolsa família e cria atribuições ao COMAS;

CONSIDERANDO a Resolução COMAS-SP nº1669/2021 de 02 de fevereiro de
2021, que dispõe sobre a criação e composição do Grupo de Trabalho - GT
para estudo e a revisão do Regimento Interno do Conselho Municipal  de
Assistência Social de São Paulo - COMAS-SP;

CONSIDERANDO a Resolução COMAS-SP nº1763/2021 de 19 de outubro de
2021, que dispõe sobre a recomposição e prorrogação do Grupo de Trabalho
- GT para estudo e a revisão do Regimento Interno do Conselho Municipal de
Assistência Social de São Paulo - COMAS-SP;

CONSIDERANDO a Resolução COMAS-SP nº1788/2022 de 01 de fevereiro de
2022, que dispõe sobre a recomposição e prorrogação do Grupo de Trabalho
- GT para estudo e a revisão do Regimento Interno do Conselho Municipal de
Assistência Social de São Paulo - COMAS-SP;

CONSIDERANDO  as  normativas  vigentes  do  Conselho  Municipal  de
Assistência Social de São Paulo - COMAS-SP;

RESOLVE: 

Art. 1º - Recompor e prorrogar o Grupo de Trabalho - GT para estudo
e revisão do Regimento Interno do Conselho Municipal de Assistência Social
de São Paulo - COMAS-SP, conforme as seguintes disposições: 

Art. 2º - O Grupo de Trabalho - GT será recomposto por:
 

I. Conselheiros do COMAS-SP:
- Sociedade Civil: Antônio Alexandre de Andrade Patto;
                               Elton de Almeida Ribeiro;
                               Fábio Henrique Pereira da Fonseca;
                               José Benedito França Pereira;
                               Joselma Aparecida Souza dos Santos;
                               Maria Cecília H. Mattos Apostolopoulos;
                               Solange Cristina Castro Sampaio;
                               Vanessa Vidovix Vieira da Silva.
- Poder Público:  Antonio César Corradi
                               Carlos Eduardo da Silva Souza
                               Fátima Nóbrega
                               Juliana Felicidade Armede
                               Marta Damaceno
                               Mayara Mathias da Silva

  Priscila Pereira Alves Scharth Gomes
  

Art. 3º - O Grupo de Trabalho - GT terá seu prazo de validade inicial
prorrogado  até  30  de  junho  de  2022,  a  contar  da  data  do  término  da
vigência  estabelecido  na  Resolução  COMAS-SP  nº1788/2022  de  01  de
fevereiro de 2022

Art. 4º - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação.



Gustavo Felicio Ferreira Pinto

Presidente COMAS-SP

ANEXO II

RELATO  DA  REUNIÃO  ORDINÁRIA  DO  CONSELHO  DIRETOR
AMPLIADO – CDA

Data: 13/05/2022 (sexta-feira)

 Período: 9h às 12h, sendo 1ª chamada às 9h e a 2ª chamada às 9h30

Data: 08/04/2022 (sexta-feira)

Período:  2ª chamada às 9h30

Conselheiros/as CDA Presentes 

Poder público: Ana Luiza Wosgrau Padilha, Gustavo Felício Ferreira Pinto,
Mayara Mathias da Silva ,Priscila Pereira Alves Scharth Gomes e Sylmara
Andreoni Vettorello

Sociedade Civil:  Antônio Alexandre de Andrade Patto Dulcineia Pastrello
Maria Cecília H.M. Apostolopoulos , Maria José   Mota  de Borba,  Marcos
Antônio  Muniz  de  Sousa  ,Natanael  de  Jesus  Oliveira  e  Solange  Cristina
Castro Sampaio  

Faltas Justificada :Não tiveram

Equipe da Secretaria Executiva:  Márcia de Souza Gonçalves (Secretária
Executiva em exercício), Max Nicola Gonçalves Lucio, Marcela L. Bressani

Faltas Justificada :Gessiane Sayuri Nogueira Kudo Férias 

DEMANDAS NOVAS - SECRETARIA EXECUTIVA:

         
• Data:  03/05/2022  –Processo Administrativo 0004917-

30.2021.8.26.0001 do TJ/SP -Foro Regional I Santana – Vara da
Infancia e Juventude, solicita ao COMAS, informações sobre registro e
inscrição de SAICA. 

Encaminhamento:  Remeter  a  Comissão  de  Relação
interinstitucional CRI



• Data:   03/05/2022  –  SEI  6024.2021/0000216-8 -
SMADS/GSUAS/CGPAR informa o cancelamento de credenciamento
da OSC Associação Solidariedança de Arte e Cultura.

Encaminhamento:  Remeter  a  Comissão  de  Relação
interinstitucional CRI

• Data: 04/05/2022 – SEI - 6510.2022/0009281-0 - CMSP/GV
-  Vereador  Donato  solicita  informações  sobre  reconsideração  do
indeferimento de organização social. 

Encaminhamento:  Remeter  a  Comissão  de  Relação
interinstitucional CRI

• Data: 05/05/2022- Ofício  Nº 37/2022/SEDS/SNAS/DRSP/MC

do Ministério da Cidadania propõe visita na sede do COMAS no dia 23

de maio, às 16h30, a fim de compreender a relação entre o COMAS/SP

com as organizações da sociedade civil do território.  

Encaminhamento: Responder confirmando a agenda Presença do

Conselho  Diretor  Gustavo  Felício  Presidente  Solange  Sampaio

primeira  secretaria  Priscila  Segunda  Secretaria,  Marcos  Muniz

Coordenador  da  Comissão  interinstitucional  CRI  e  Ana  Padilha

coordenadora da Comissão de Orçamento e Finança CFO.

• Data: 06/05/2022 – SMADS/CAF/COF encaminha ao COMAS
documentos referentes a prestação de contas detalhada do recurso
EMERGENCIAL PVAC 2018, 2019 e 2020 a ser enviada ao Governo
Federal.

Encaminhamento:  Remeter  a  Comissão  de  Orçamento  e
Finanças CFO

• Data: 09/05/2022 – SEDS/DRADS encaminha a Lei Federal
nº  14.332  de  04/05/2022,  a  qual  dispõe  sobre  a  arrecadação  de
recursos por entidades beneficentes de Assistência Social por meio de
títulos  de  capitalização.  A  nova  legislação  deixa  expressa  a
modalidade  de  título  de  capitalização  de  entidades  ou  filantropia
premiável,  garantindo  mais  segurança  jurídica  para  a
operacionalização, além de encorajar a rede filantrópica a buscar essa
forma  de  obter  recursos  financeiros.  Entidades  detentoras  da
Certificação de Entidades Beneficentes de Assistência Social (CEBAS)
terão  esta  ajuda  direta  dos  cidadãos  que,  ao  participarem  dos
sorteios, poderão colaborar com essas instituições.

Encaminhamento:  Remeter  a  Comissão  de  Relação
interinstitucional CRI com a lei e enviar a COJUR da SMADS.

• Data: 11/05/2022 - Ofício PJDH IS nº 314/2022 – MP/SP –
Inclusão Social -  SEI 6024.2019/0004776-1 Apuração preliminar de
notícia do Fato formulada no Portal da Cidadania do Ministério Público
do Estado de São Paulo, por pessoa que pede sigilo de dados para não
ser identificada, sobre ilegalidades que estariam sendo cometidas no
COMAS-SP na parceria com uma Organização, alegando que apesar de



indeferimento de inscrição pela SAS e da equipe técnica, o conselho
aprovou o  deferimento.  O  MP solicita  que apresentem informações
circunstanciadas sobre o alegado na Notícia de Fato, no prazo de 20
dias.

Encaminhamento:  Comissão  de  Relação  Interinstitucional
CRI vai subsidiar o Conselho Diretor CD que irá reunir para
resposta.

• Data: 11/05/2022 -  Of. nº  1409/22- MP/SP – Promotoria
da criança e adolescente.  solicita que informem no prazo de 60
(sessenta) dias de como vem sendo elaborada a Nota Técnica sobre o
funcionamento do SPVV, em especial sobre o tema de violência sexual
contra crianças e adolescentes, avaliando: quais os serviços e áreas
técnicas compõem a formação desse Grupo de Trabalho;   quais os
parâmetros  técnicos  utilizados  para  essa  definição  em  termos  de
orientação, tratamento, reeducação e atendimento psicossocial para
interromper os padrões;  quais as interfaces com outros serviços da
assistência social e educação; quais as interfaces com os serviços de
Saúde, em especial os núcleos de escuta especializada, CAPS e NPV;
se há previsão de implantação de atendimento exclusivo para esses
autores, como existe na violência contra a mulher;

Encaminhamento: Remeter a Comissão de Política Pública
CPP 

• Data: 12/05/2022 –  Reunião extraordinária da CFO com
apresentação  da  SMADS  dos  planos  de  ação  das  emendas  para
deliberação  na  plenária  de  17/05/2022,  SEI  6024.2021/0004999-7-
Deputado  Federal  Roberto  Sebastião  Peternelli  -  SEI
6024.2021/0007295-6  -  Deputado  Federal  Baleia  Rossi,  SEI
6024.2022/0003831-8 - Deputado Federal Alexandre Frota

Encaminhamento:  Remeter  a  CFO  Extraordinária  dia
13/05/2022

• Data: 12/05/2022  – DRADS solicita  o  preenchimento  do
PMAS com relação ao recurso aprovado pelo COMAS de 50.000.000,00
para o plano de ação de acolhimento de pessoas em situação de rua
em hotéis.

Encaminhamento:  Secretaria  Executiva  preencherá  o
formulário e antes do envio encaminhara para e-mail dos
conselheiros do CDA para conhecimento,

• Data: 12/05/2022 –  SEI 6024.2022/0003825-3 -   Ofício nº
1083/SMADS/GAB/2022  envia  para  avaliação  desse  Conselho,
solicitando  deliberação  no  próximo  CDA  sobre  a  inclusão  desta-
matéria na pauta das comissões competentes, proposta de alteração
no  quadro  de  recursos  humanos  da  tipologia  SEAS  3,  prevendo:
Incorporação  de  6  assistentes  técnicos,  considerando  os  períodos
diurno e noturno assim como os plantões alternados e necessidade de
folguista;  Incorporação  de  6  assistentes  técnicos,  considerando  os
períodos  diurno  e  noturno  assim  como  os  plantões  alternados  e
necessidade  de  folguista;  Incorporação  de  6  administrativos,
considerando os períodos diurno e noturno assim como os plantões



alternados e necessidade de folguista; A Secretaria se compromete em
inserir  neste  processo  documento  com  proposta  detalhada  e
justificativa,  explicitando  a  atribuição  prevista  para  cada  novo
profissional,  assim  como  o  impacto  orçamentário  da  alteração  na
tipificação desta tipologia de serviço, até dia 17/05/2022.

Encaminhamento: Reunião conjunta entre Comissão de Políticas
Públicas CPP e Comissão de Orçamento e Finanças CFO  no dia
19/05 às 9:00 hs. Material será encaminhado aos Conselheiros por
e-mail até   17/05

• Data: 12/05/2022 – Regime Interno - Minuta de Prorrogação
para o GT.

Encaminhamento:  Minuta de resolução   de Prorrogação   até
30/06/2022, para apreciação e aprovação na plenária do dia 17 de
maio o GT tem até 30/06/2022 para apresentar produto final para o
CDA e envio para deliberação da plenária.

Data:  13/05/2022  –  Pontos  do  SEI  nas  Comissões  e  Grupos  de
Trabalho do Conselho.
Encaminhamento: Será debatido no próximo CDA

• Data: 13/05/2022 – CEMESCA – Seminário Seja a Voz Contra o
Abuso  e  Exploração  Sexual  Contra  Criança  e  Adolescente  no  dia
18/05/2022  da  9:00  as  13:00h,  evento  aberto  na  UNIP  Vergueiro.
Endereço Rua Vergueiro Aclimação São Paul-SP

Encaminhamento: Enviar convite para todos os conselheiros(as)

• Data: 13/05/2022 – Censo da criança e adolescente, estão na
segunda  etapa.  Necessidade  de  conhecer  a  3º  etapa  com
antecedência.

Encaminhamento: solicitar informações para COVS do lanche e
da 3º etapa.

INFORMES

• Data:   10/05/2022  –  SEI  6510.2021/0020014-0  -  SMADS/GAB
encaminha processo perguntando se houve algum retorno da COJUR
da Secretaria Municipal de Gestão – SEGES, se há novidades sobre o
Termo  de  Referência  e,  consequentemente,  sobre  a  liberação  dos
benefícios previstos na Portaria SMADS n° 35/2016. Caso ainda não
tenha retorno, solicito, por gentileza, que se verifique o motivo para a
demora  na  resposta.  Reforço  a  importância  dos  representantes  da
sociedade  civil  do  segmento  de  usuários  receberem  os  benefícios
previstos na Portaria.
Encaminhamento: Presidente Gustavo ficou de fazer articulação para
que  possa  ser  possível  garantir  a  participação  usuários  dando
estrutura  levando em consideração  que  anteriormente  era  possível
atender por meio de ata.

• Data:  10/05/2022 –  Nomeação  dos  novos  conselheiros  do Poder
Público. Colocar portaria e membros que sairá e quem entrara sec.
executiva ajustar 



Encaminhamento:  encaminhar termo de posse dos representantes
da SMADS para plenária Portaria 

• Data:  10/05/2022 – SEI 6024.2021/0007840-7 – COMAS/CMCDC
encaminha  ofício  a  SMADS/GAB/AT  as  providências  quanto  a
designação de novos fiscais de contrato na contratação da Brasitur
Eventos  e  Turismo  Ltda,  empresa  contratada  na  realização  da
conferência de 2021.
Encaminhamento:   Indicação  de  Gonçalves    como  Titular  e
Gessiane Sayuri Nogueira Kudo Suplente para aprovação na plenária

• Data: 11/05/2022 - Eleição da Sociedade Civil do COMAS/SP

Encaminhamento: Pauta a ser debatida no próximo CDA.

      5- Férias Conselheira Maria Motta de 16/05 a 03 /06

      Encaminhamento :da ciência na plenária 

Terminados os encaminhamentos da pauta do CDA passou-se a leitura

da Pauta da Plenária do dia 17/04/2022 com a realização dos ajustes

com envio aos conselheiros (as) e publicação em DO no dia de 14 MAIO

de 2022

 
Coordenação: Gustavo  Felício  Ferreira  Pinto       Relatoria :Solange
Cristina Castro Sampaio

ANEXO III

RESOLUÇÃO COMAS - SP nº 1832/2022, DE 17 DE MAIO DE 2022

Dispõe sobre a aprovação do Plano de Ação de

Emenda Parlamentar  para o Fundo Municipal  de

Assistência Social – FMAS, pelo Deputado Federal

Alexandre Frota

O Plenário do CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE SÃO

PAULO - COMAS-SP, no uso das competências que lhe conferem a Lei

Federal nº 8.742, de 07 de dezembro de 1993, alterada pela Lei Federal



nº12.435 de 06 de julho de 2011; a Lei Municipal nº 12.524, de 1º de

dezembro de 1997; o Decreto nº 38.877, de 21 de dezembro de 1999; o

artigo 3º, da Resolução COMAS-SP nº 568/2012 de 09 de fevereiro de

2012 (Regimento Interno), em reunião extraordinária no dia 19 de Abril

de 2022, resolve:

CONSIDERANDO a Resolução COMAS-SP nº 1625/2020, que dispõe sobre

recursos  públicos  provenientes de Emendas  Parlamentares  destinados

ao desenvolvimento de políticas públicas da assistência social no âmbito

do Município de São Paulo.

RESOLVE: 

Artigo  1º  –  Aprovar  o  Plano  de  Ação  da  Emenda  Parlamentar  de  nº

355030820220010, SEI n°  6024.2022/0003831-8 do  Deputado Federal

Alexandre Frota para o Fundo Municipal de Assistência Social – FMAS

abaixo relacionada, conforme anexo I

Organização SAS Valor
(R$)

Obra Social Dom Bosco Itaquera R$
250.000,
00

Artigo  2º-  Esta  Resolução  entrará  em vigor  a  partir  da  data  de  sua

publicação.

 

Gustavo Felício Ferreira Pinto

Presidente COMAS-SP

ANEXO:



https://cloudprodamazhotmail-my.sharepoint.com/:b:/g/personal/
mnglucio_prefeitura_sp_gov_br/
Ea0eT3mMGUxLiCXi035AkRUBTJAE65GJ_sr2BZqYUtvTEw?e=VNeyW9

RESOLUÇÃO COMAS - SP Nº 1833 DE 17 DE MAIO DE 2022

Dispõe sobre a aprovação da alteração do Plano

de  Ação  da  Emenda  Parlamentar  para  o  Fundo

Municipal de Assistência Social – FMAS, destinada

pelo Deputado Federal Baleia Rossi

O Plenário do CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE SÃO

PAULO - COMAS-SP, no uso das competências que lhe conferem a Lei

Federal nº 8.742, de 07 de dezembro de 1993, alterada pela Lei Federal

nº12.435 de 06 de julho de 2011; a Lei Municipal nº 12.524, de 1º de

dezembro de 1997; o Decreto nº 38.877, de 21 de dezembro de 1999; o

artigo 3º, da Resolução COMAS-SP nº 568/2012 de 09 de fevereiro de

2012 (Regimento Interno), em reunião ordinária no dia 31 de Agosto de

2021, resolve:

CONSIDERANDO a Resolução COMAS-SP nº 1625/2020, que dispõe sobre

recursos  públicos  provenientes de Emendas  Parlamentares  destinados

ao desenvolvimento de políticas públicas da assistência social no âmbito

do Município de São Paulo

CONSIDERANDO a Resolução COMAS-SP nº 1758/2021, que dispõe sobre

a aprovação do Plano de Ação da Emenda Parlamentar para o Fundo

Municipal de Assistência Social – FMAS, destinada pelo Deputado Federal

Baleia Rossi

RESOLVE: 

https://cloudprodamazhotmail-my.sharepoint.com/:b:/g/personal/mnglucio_prefeitura_sp_gov_br/Ea0eT3mMGUxLiCXi035AkRUBTJAE65GJ_sr2BZqYUtvTEw?e=VNeyW9
https://cloudprodamazhotmail-my.sharepoint.com/:b:/g/personal/mnglucio_prefeitura_sp_gov_br/Ea0eT3mMGUxLiCXi035AkRUBTJAE65GJ_sr2BZqYUtvTEw?e=VNeyW9
https://cloudprodamazhotmail-my.sharepoint.com/:b:/g/personal/mnglucio_prefeitura_sp_gov_br/Ea0eT3mMGUxLiCXi035AkRUBTJAE65GJ_sr2BZqYUtvTEw?e=VNeyW9


Artigo 1º – Aprovar a alteração no Plano de Ação da Emenda Parlamentar

do  Deputado  Federal  Baleia  Rossi,  SEI  nº  6024.2021/0007295-6, para  o

Fundo Municipal de Assistência Social – FMAS abaixo relacionada, conforme

anexo I

Organização SAS Valor
(R$)

Instituto Viva Melhor Grajaú 100.000,
00

Artigo  2º-  Esta  Resolução  entrará  em vigor  a  partir  da  data  de  sua

publicação.

 

Gustavo Felício Ferreira Pinto

Presidente COMAS-SP

Anexo 

https://cloudprodamazhotmail-my.sharepoint.com/:b:/g/personal/
mnglucio_prefeitura_sp_gov_br/
EWpzqIbqudNKtZ696W4AiC0BIBcWdowPydnXbmAGikLUng?e=Gi7gIn

RESOLUÇÃO COMAS - SP Nº 1834, DE 17 DE MAIO DE 2022.

Dispõe sobre a aprovação da alteração do Plano

de  Ação  de  Emenda  Parlamentar  para  o  Fundo

Municipal de Assistência Social – FMAS, destinada

pelo  Deputado  Federal  Roberto  Sebastião

Peternelli Junior



O Plenário do CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE SÃO

PAULO - COMAS-SP, no uso das competências que lhe conferem a Lei

Federal nº 8.742, de 07 de dezembro de 1993, alterada pela Lei Federal

nº12.435 de 06 de julho de 2011; a Lei Municipal nº 12.524, de 1º de

dezembro de 1997; o Decreto nº 38.877, de 21 de dezembro de 1999; o

artigo 3º, da Resolução COMAS-SP nº 568/2012 de 09 de fevereiro de

2012 (Regimento Interno), em reunião ordinária no dia 08 de Dezembro

de 2020, resolve:

CONSIDERANDO a Resolução COMAS-SP nº 1625/2020, que dispõe sobre

recursos  públicos  provenientes de Emendas  Parlamentares  destinados

ao desenvolvimento de políticas públicas da assistência social no âmbito

do Município de São Paulo.

CONSIDERANDO a Resolução COMAS-SP nº 1728/2021, que Dispõe sobre

a aprovação  do Plano de Ação de Emenda Parlamentar  para  o Fundo

Municipal de Assistência Social – FMAS, destinada pelo Deputado Federal

Roberto Sebastião Peternelli Junior.

RESOLVE: 

Artigo 1º – Aprovar a alteração do Plano de Ação da Emenda Parlamentar

do  Deputado  Federal  Roberto  Sebastião  Peternelli  Junior,  SEI  nº

6024.2021/0004999-7, para  o  Fundo Municipal  de  Assistência  Social  –

FMAS abaixo relacionada, conforme anexo I 

Parlamen
tar

Organização Região Valor
(R$)

Roberto
Sebastião
Peternelli
Junior

IHF - 
Instituto Herdeiros do Futuro

Sul 100.000,
00



Artigo  2º-  Esta  Resolução  entrará  em vigor  a  partir  da  data  de  sua

publicação.

 

Gustavo Felício Ferreira Pinto

Presidente COMAS-SP

Anexo I - 

https://cloudprodamazhotmail-my.sharepoint.com/:b:/g/personal/
mnglucio_prefeitura_sp_gov_br/
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ANEXO IV 

REUNIÃO 
COMISSÃO  DE  POLÍTICAS  PÚBLICAS,  LEGISLAÇÃO,  DEFESA  E
GARANTIA DE DIREITOS - CPP 
Descrição: Reunião Ordinária da CPP 

Local: Sede do Conselho Municipal de Assistência Social – COMAS-SP

Endereço: Praça Antônio Prado, nº33 - 12º andar, Centro, São Paulo/SP

Realização: VIRTUAL, por aplicativo.

Dia: 05/05/2022 (quinta-feira)      
Horário: Das 09:00 horas às 12h30min
Conselheiros Presentes: 
Sociedade Civil:  Maria José de Mota Borba,  José Benedito França Pereira,
Antônio Alexandre de Andrade Patto, Joselma Aparecida Souza dos Santos,
Solange Cristina Sampaio,  Natanael  de Jesus Oliveira,  Dulcinéa Pastrello,
Maria Cecília H. Mattos Apostolopoulos.
Poder Público: Sylmara Andreoni Vettorello Ramires, Priscila Pereira Alves
Scharth Gomes, Ana Luiza Wosgrau Padilha, Mayara Mathias da Silva.
Ausências Justificadas: 
Sociedade Civil: Daiane Natali Malveira, Elton Almeida Ribeiro.
Poder Público: 
Ausências Não Justificadas: 
Sociedade Civil: Saimon Leal Pereira.
Poder Público: 
Convidados: 
Assessoria Técnica (Secretaria Executiva): Marcela Luchetta Bressani,
Márcia de Souza Gonçalves.

Pauta:

• Redução  de  100  (cem)  vagas  no  serviço  “Circo  Social  Vila
Penteado

https://cloudprodamazhotmail-my.sharepoint.com/:b:/g/personal/mnglucio_prefeitura_sp_gov_br/EaISP6ePqtJAuU7_VtaU3ZkBvFw2n97wZ4ywX3NzZ72Jcw?e=Yh9YIR
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https://cloudprodamazhotmail-my.sharepoint.com/:b:/g/personal/mnglucio_prefeitura_sp_gov_br/EaISP6ePqtJAuU7_VtaU3ZkBvFw2n97wZ4ywX3NzZ72Jcw?e=Yh9YIR


Observações e justificativas da Comissão:  

SEI 6024.2019/0008080-7
A  CPP  encaminhou  em  08/11/2019  o  ofício  nº428/2019  para  a  SAS
Freguesia do Ó/Brasilândia, na qual informa do recebimento do ofício da
OSC. PROMOVE - Ação Sócio Cultural sobre esta ter sido comunicada da
redução de 100 (cem) vagas no serviço “Circo Social Vila Penteado”. Na
ocasião, a CPP solicita para que a Supervisão possa se manifestar sobre
a situação trazida pela organização e requer para que informe sobre as
providências  tomadas  em  relação  aos  usuários  e  não  haver
descontinuidade do atendimento.
Em 18/04/2022 a SAS FÓ encaminha a resposta de que “[...] O serviço
Circo Social passou por aditamento para redução de 400 para 300 vagas
em atendimento ao comunicado SMADS nº 01/2019 para fins do Plano de
Readequação de vagas  elaborado em razão do contingenciamento de
recursos do orçamento da SMADS no exercício de 2019, com efeitos a
partir  de  01/10/2019,  conforme  orientação  da  SMADS/GAB.  [...]
Esclarecemos ainda que foi realizado estudo de frequência do período de
janeiro  a  dezembro de  2018,  no  qual  o  serviço  possuía  418 usuários
matriculados e apresentou média de frequência diária de 295 usuários,
não  atingindo  em  nenhum  dos  meses  a  frequência  diária  de  400
usuários. [...] O serviço foi orientado a não desligar nenhum usuário, uma
vez que a frequência média diária apresentada era contemplada com as
300 vagas parceirizadas a partir do aditamento.”.

Encaminhamento: A  Comissão  encaminha  para  arquivamento  da
matéria.

A  Comissão  recomenda  que  toda  e  qualquer  redução  de  vagas  seja
publicizada  o  estudo  e  os  motivos  para  análise  e  manifestação  do
COMAS-SP. E outra recomendação é para que a Secretaria se atente ao
prazo das respostas solicitadas pelo COMAS-SP. 

• Ofício 1259/2022 - IC 213

Observações e justificativas da Comissão:  

O Ministério Público do Estado de São Paulo - Promotoria de Justiça da
Infância  e  da  Juventude  da  Capital  encaminha  por  e-mail  o  ofício
nº1259/2022 - Assunto: IC 213/2019.

O  MPESP/PJIJ-CAP  solicita  informações  de  eventual  deliberação  pelo
Conselho do Decreto Municipal nº59.083/19 de 18/11/2019, bem como
sobre  a  possível  descaracterização  dos  objetivos  e  estratégias  de
trabalho nos SCFV - CCA.

O Decreto nº59.083/19 de 18/11/2019, institui Ações Integradas entre o
Programa  de  Educação  Integral  e  o  Serviço  de  Convivência  e
Fortalecimento  de  Vínculos,  na  modalidade  Centros  para  Crianças  e
Adolescentes  -  CCAs,  entre  a  Secretaria  Municipal  de  Educação  e  a
Secretaria Municipal de Assistência e Desenvolvimento Social.

Encaminhamento: Encaminhar ofício para a SMADS 

•  Plano de Ação para execução de ações emergenciais às pessoas



em situação de rua/CTA Atende

Observações e justificativas da Comissão:  

SEI 6024.2018/0001374-1

A  CPP  e  CFO encaminharam em 09/03/2018  o  ofício  nº45/2018  para
SMADS, solicitando informações a respeito do cronograma de execução.
Após apresentação do plano na CPP e CFO em 15 e 22 de março de
2018,  houve  pedido de  adequações  e  de  ajustes  no  Plano,  conforme
ofícios nº63 e nº70/2018.

Em 09/08/2018, o CREAS Pop Santana encarta o parecer técnico e as
DEMES  referentes  aos  meses  de  janeiro  a  junho  de  2018,  conforme
solicitado pelos ofícios do COMAS-SP.

Em 26/04/2022, o CREAS BT encaminha consulta para a SAS BT, “[...]
considerando o tempo decorrido, mudanças de legislações e termo de
colaboração com Serviço CTA BT, [...] segue para analise se ainda se faz
necessário alguma cota da SAS”.

-  Em consulta,  foi  localizado que o Plano de Ação (com as mudanças
solicitadas) foi aprovado na Resolução COMAS-SP nº1392/2018 de 27 de
novembro  de  2018,  publicada  no  DOC  em 01/12/2018,  pág.  82,  que
dispõe  sobre  aprovar  a  mudança  no  Plano  de  Ação  para  ações
emergenciais às pessoas em situação de rua, com repasse do Governo
Federal. Acredito que a matéria do Plano de Ação está superada.

-  Além  disso,  o  SEI  6024.2018/0006622-5,  trata  da  proposta  de
tipificação  do  CTA  -  Centro  de  Acolhida  Especial  para  pessoas  em
situação  de  rua  e  que  faz  uso  das  ruas  para  o  consumo abusivo  de
substâncias psicoativas. 

Encaminhamento:  A  Comissão  encaminha  a  matéria  para
arquivamento.

• Moradias anunciadas pelo secretário de SMADS

Observações e justificativas da Comissão:  Notícia  divulgada nas redes
sociais do Secretário. 

Encaminhamento:  Encaminhar  ofício  para  a  SMADS,  solicitando
esclarecimento em relação as moradias anunciadas pelo Secretário nas
redes sociais dele. 

• Vagas Instituições de Longa Permanência para Idosos - ILPIs

Observações  e  justificativas  da  Comissão:  O  Conselheiro  Antônio
Alexandre de A. Patto solicitou a inclusão da pauta e está providenciando
um  levantamento  para  apresentar  aqui  na  Comissão,  pensando  na
demanda e necessidade de abertura de novas ILPIs.

Encaminhamento:  Encaminhar  ofício  para  SMADS,  solicitando
informações de como se dá o acesso ao serviço de ILPI; quantos serviços
existem,  onde  estão  localizados  e  para  quais  níveis  de  dependência;
quantas vagas existem, bem como se há fila de espera para cada ILPI



considerando os níveis de dependência que os serviços atendem, e o que
está sendo pensado para atender essa fila de espera; qual a avaliação e
diagnóstico que se tem do serviço. 

Informes:

O  Conselheiro  José  B.  França  consulta  a  respeito  do  Seminário  de
Segurança  Alimentar.  As  Conselheiras  do  grupo  o  informam  que  se
reuniram  para  pensar  na  organização  e  que  em  breve  trarão  mais
informações aqui na Comissão. 

Coordenação: Sylmara Andreoni Vettorello Ramires 
                                                      Relatoria: Maria José Mota de Borba 

REUNIÃO 
COMISSÃO  DE  POLÍTICAS  PÚBLICAS,  LEGISLAÇÃO,  DEFESA  E
GARANTIA DE DIREITOS - CPP 
Descrição: Reunião Ordinária da CPP 

Local: Sede do Conselho Municipal de Assistência Social – COMAS-SP

Endereço: Rua Antônio Prado, nº33 - 12º andar, Centro, São Paulo/SP

Realização: VIRTUAL, por aplicativo.

Dia: 12/05/2022 (quinta-feira)      
Horário: Das 09:00 horas às 12h30min
Conselheiros Presentes: 
Sociedade Civil:  Maria José de Mota Borba,  José Benedito França Pereira,
Antônio Alexandre de Andrade Patto, Joselma Aparecida Souza dos Santos,
Solange Cristina Sampaio,  Natanael  de Jesus Oliveira,  Dulcinéa Pastrello,
Saimon Leal Pereira, Maria Cecília H. Mattos Apostolopoulos.
Poder Público: Sylmara Andreoni Vettorello Ramires, Priscila Pereira Alves
Scharth Gomes, Ana Luiza Wosgrau Padilha, Mayara Mathias da Silva.
Ausências Justificadas: 
Sociedade Civil: Elton Almeida Ribeiro, Daiane Natali Malveira.
Poder Público: 
Ausências Não Justificadas: 
Sociedade Civil: 
Poder Público: 
Convidados:  Eduardo  dos  Anjos  Barboza  -  Conselheiro  COMAS-SP/SGM,
Gustavo Felício Ferreira Pinto - Presidente COMAS-SP, Alexis Galias de Souza
Vargas - Secretário SGM, FAS-SP, Thiago André Estanislau Oliveira da Veiga -
Conselheiro COMAS-SP/SMADS, Francis Larry de Santana Lisboa - FAS.
Assessoria Técnica (Secretaria Executiva): Marcela Luchetta Bressani,
Márcia de Souza Gonçalves.

Pauta:
• Programa Reencontro



Observações e justificativas da Comissão:  

SEI nº6024.2022/0001960-7

Em 10/03 a CPP/COMAS-SP encaminhou o ofício nº14/2022 solicitando
para  a  SGM  -  Secretaria  de  Governo  Municipal  uma  agenda  para
apresentação do Programa Reencontro no COMAS-SP. 
Em 29/04/2022 o CDA encaminhou para a CPP a informação da equipe da
Secretaria Executiva de Projetos Estratégicos da SGM, na qual esclarece
do imprevisto com a agenda e sugere a data de 12/05 (quinta-feira) com
a CPP para a apresentação solicitada. 
A informação foi passada na CPP de 05/05, com reserva da agenda para
a pauta no dia 12/05. 
Encaminhamento:  O  Conselho irá  encaminhar  as  contribuições  por
ofício à SGM. 
                                   A CPP retomará as discussões. 

Coordenação: Sylmara Andreoni Vettorello Ramires 
                                                      Relatoria: Maria José Mota de Borba 

ANEXO V

REUNIÃO DO GT REGIMENTO INTERNO - 06/05/2022
Comissão Temática:  Grupo de Trabalho - GT para estudo e a revisão do
Regimento Interno do COMAS-SP.

Descrição: Reunião Ordinária do GT Regimento Interno

Local: Sede do Conselho Municipal de Assistência Social – COMAS-SP

Endereço: Rua Antônio Prado, nº33 - 12º andar, Centro, São Paulo/SP

Realização: VIRTUAL, por aplicativo 

Dia: 06/05/2022 (sexta-feira) / Horário: 09:00 horas
Conselheiros Presentes: 
Sociedade  Civil:  Joselma  Aparecida  Souza  dos  Santos,  Solange  Cristina
Castro Sampaio, Antônio Alexandre de Andrade Patto.
Poder  Público:  Antônio  César  Corradi,  Mayara  Mathias  da  Silva,  Priscila
Pereira Alves Scharth Gomes.
Ausências Justificadas: 
Sociedade Civil:  José  Benedito  França  Pereira,  Vanessa  Vidovix  Vieira  da
Silva, Fábio Henrique Pereira da Fonseca.
Poder Público: Juliana Felicidade Armede.
Ausências Não Justificadas: 
Sociedade Civil: Maria Cecília H. Mattos Apostolopoulos, Elton de Almeida
Ribeiro.
Poder Público: 
Assessoria Técnica (Secretaria Executiva): Marcela Luchetta Bressani,
Márcia de Souza Gonçalves, Gessiane Sayuri Nogueira Kudo.

Convidados
Pauta:



• Quadro Comparativo
Observações  e  justificativas  da  Comissão:  Continuidade  da  análise  a
partir do artigo 38 no quadro comparativo do regimento vigente e minuta
de alteração de 2017. O GT tratou das atribuições de CFO e iria iniciar as
das CPP, também ficaram as discussões: da alteração de Programas, a
Comissão teria definido uma nova nomenclatura ajustada; e, da paridade
nas Comissões.    
Encaminhamento: 
Minuta de resolução de prorrogação dos trabalhos por mais 120 dias. 
Sistematização do trabalho feito, e que está no quadro comparativo, em
forma de texto.
O Grupo irá trabalhar on line nesse texto para fechar o produto que será
encaminhado. Fica agendada uma reunião do GT para o dia 20/05, a fim
de fechar esse produto.
E o GT encaminha o indicativo ao CDA de agenda de reunião conjunta
com a CPP para o dia 26/05.  

Coordenação: Mayara Mathias da Silva
Relatoria: Solange Cristina Castro Sampaio

ANEXO VI

RELATO DA REUNIÃO ORDINÁRIA DA CMCDC -11/05/2022
Comissão Temática: À Comissão de Monitoramento e Controle das
Deliberações das Conferências – CMCDC 

Descrição: Reunião Ordinária da CMCDC 

Local: Sede do Conselho Municipal de Assistência Social – COMAS-SP

Endereço: Rua Antônio Prado, nº33 - 12º andar, Centro, São Paulo/SP

Realização: VIRTUAL, por aplicativo 

Dia: 11/05/2022 (quarta-feira)/  Horário: 13h30 
Conselheiros Presentes: 
Sociedade  Civil:  Maria  Cecília  Apostolopoulos,  Antonio  Alexandre  Patto,
Solange Sampaio
Poder Público: 
Ausências Justificadas: 
Sociedade Civil:
Poder Público: 
Assessoria Técnica (Secretaria Executiva): Max Nicola Gonçalves Lucio,
Márcia Gonçalves

Convidados: 
Pauta:

• Anais da XIV Conferência Municipal de Assistência Social

Objetivo/  Justificativa:  Validação  do  trecho  dos  anais  elaborado  pelo



COMAS

Encaminhamento: - Verificar com o presidente Gustavo Felício no CDA

de 13/05/2022 se o texto do prefeito nos ANAIS permanecerá o mesmo

contido no vídeo de abertura da Conferência. 

Para dar seguimento precisamos da indicação dos fiscais do contrato.

• Indicação dos fiscais do contrato com a BRASITUR

Objetivo/  Justificativa:  Para  que  a  comissão  possa  finalizar  trabalhos

referente a conferência e fechamento dos produtos no contrato com a

BRASITUR.

Encaminhamento: Comissão indica Gessiane Sayuri e Marcia Gonçalves

como proposta de nomes para validação no plenário. 

• Reunião com Elaine Cristina de Souza Rocha, coordenadora

de CAF, para adoção de procedimentos frente a BRASITUR 

Objetivo/  Justificativa:  Para  que  a  comissão  possa  finalizar  trabalhos

referente a conferência e fechamento dos produtos no contrato com a

BRASITUR

Encaminhamento:  Comissão  convida  a  coordenadora  de  CAF  para

reunião virtual da Comissão em 25/05/2022 

Encaminhamento CDA: Referendar na plenária a indicação dos fiscais  

Coordenação: Maria Cecília H. M. Apostolopoulos

Relatoria: Solange Cristina Castro Sampaio

ANEXO VII

REUNIÃO DA CRI - 26/04/2022
Comissão Temática: Comissão de Relações Interinstitucionais - CRI.

Descrição: Reunião Ordinária CRI

Local: Sede do Conselho Municipal de Assistência Social – COMAS-SP

Endereço: Rua Antônio Prado, nº33 - 12º andar, Centro, São Paulo/SP

Realização: VIRTUAL, por aplicativo 

Dia: 26/04/2022 (terça-feira) / Horário: Das 09:00 às 12:00 horas
Conselheiros Presentes: 
Sociedade Civil:  Marcos Antônio Muniz de Sousa,  Solange Cristina Castro
Sampaio, Saimon Leal Pereira, Vanessa Vidovix Vieira da Silva, Maria Silvia
Coviello Boscaino.
Poder Público:.
Ausências Justificadas: 
Sociedade Civil: Fábio Henrique Pereira da Fonseca.



Poder Público: Gustavo Felício Ferreira Pinto, Juliana Felicidade Armede
Ausências Não Justificadas: 
Sociedade Civil: 
Poder Público: Regina Alves Ribeiro, José Carlos Damasceno
Assessoria Técnica (Secretaria Executiva): Gessiane Sayuri Nogueira Kudo e
Márcia de Souza Gonçalves (Marcela Luchetta Bressani.- Banco de horas)

Convidados: 

Pauta:

• Atendimento de Organização - Assunto: Solicitação de Inscrição  
Observações e justificativas da Comissão:.  Manhã as duas organizações
convidadas 1679- Instituto Caminhar e 1666- RASC - Rede de Assistência
Social Cristã ) confirmaram presença às 10h e às 11h15min.
Encaminhamento:  Envio por e-mail  com alterações necessárias
para adequação  

• Organizações que  não retornaram as documentações para analise
da CRI, apesar de terem sido cobradas.

Observações e justificativas da Comissão: colocar como ponto de pauta
para próxima CRI a publicação para cancelamento após 3 pedidos sem
respostas e comunicar CGPAR.
Encaminhamento: Secretaria executiva fazer levantamento dos
casos

• Celeridade das solicitações de manutenção: 
Observações e justificativas da Comissão: Colocar como ponto de pauta
da  próxima  CRI  -  Problemas  com manutenção  processos  SEI  sem as
manutenções anteriores que dificultam a analise; Atraso na inserção dos
processos no SEI por  falta de pessoas.
Encaminhamento:  Secretaria  executiva  verificar  as  ONGs  que
solicitaram e ainda não estão no SEI

Coordenação: Marcos Antônio Muniz de Sousa
Relatoria: Solange Cristina Castro Sampaio

REUNIÃO DA CRI – 03/05/2022
Comissão Temática: Comissão de Relações Interinstitucionais - CRI.

Descrição: Reunião Ordinária CRI

Local: Sede do Conselho Municipal de Assistência Social – COMAS-SP



Endereço: Rua Antônio Prado, nº33 - 12º andar, Centro, São Paulo/SP

Realização: VIRTUAL, por aplicativo 

Dia: 03/05/2022 (terça-feira)  / Horário: Das 09:00 às 12:00 horas
Conselheiros Presentes: 
Sociedade Civil: Solange Cristina Castro Sampaio, Marcos Antônio Muniz de
Sousa, Saimon Leal Pereira.
Poder Público: Gustavo Felício Ferreira Pinto.
Ausências Justificadas: 
Sociedade Civil: Fábio Henrique Pereira da Fonseca, Vanessa Vidovix Vieira
da Silva, Maria Silvia Coviello Boscaino.
Poder Público: Juliana Felicidade Armede, Regina Alves Ribeiro.
Ausências Não Justificadas: 
Sociedade Civil: 
Poder Público: José Carlos Damasceno.
Assessoria  Técnica  (Secretaria  Executiva):  Marcela  Luchetta  Bressani,
Márcia de Souza Gonçalves.

Convidados: 
Pauta:

• Denúncia  recebida  por  e-mail  de  Associação  que  não  presta
serviços gratuitamente e possivelmente não possui o direito de ser
contemplada com a certificação do COMAS e inserida no CNEAS,
bem como outras certificações.

Observações e justificativas da Comissão: Denúncia recebida por e-mail
em  18/04/2022,  na  qual  a  pessoa  do  denunciante  solicita  sigilo  ao
Conselho no trato  da apuração  da denúncia  para  que  não sofra  com
penalidades e represálias.
A denúncia informa que a Associação não presta serviços gratuitamente
e  possivelmente  não  possui  o  direito  de  ser  contemplada  com  a
certificação  do  COMAS  e  inserida  no  CNEAS,  bem  como  outras
certificações;  [...]  sendo  que  os  responsáveis  pelos  assistidos,  são
obrigados a custear mensalidades maior que um salário mínimo, que se
configuram em: remédios, vestimentas, calçados, material de higiene e
qualquer  outro  tipo  de  gastos  que  os  internos  venham  a  ter,
considerando ainda que, a abrangência do Serviço não é municipal e a
preferência de atendidos é japoneses e descentes de japonês.”. Por fim,
é relatado na denúncia de que as informações foram confirmadas com as
famílias dos atendidos e em anexo ao e-mail estão duas planilhas com os
dados dos assistidos.
Encaminhamento: Solicitar a manifestação da SAS quanto a existência
de parcerias celebradas e mantidas com a Pasta e o funcionamento dos
serviços.
Oficiar  a  organização  solicitando  a  sua  manifestação  e  informações
atualizadas quanto a gratuidade das atividades e o funcionamento.

• SEI  6024.2021/0012375-5  -  cancelamento  de  certificação  por
SMADS 

Observações e justificativas da Comissão: 
SMADS/CGPAR  informa  para  conhecimento  o  cancelamento  da
Certificação de matrícula por SMADS do Lar Criança Feliz (antigo Instituto



Nosso Lar). 
A OSC. é inscrita no COMAS-SP sob o nº643/2012-SERV como SERVIÇO,
na modalidade de SCFV para crianças e adolescentes - CCA Nosso Lar. 
A  equipe  de  CGPAR/SMADS  informa  do  cancelamento  da  matrícula,
porém  a  inscrição  no  COMAS  se  configura  de  serviço  e  não  de
organização, pois a OSC. mantém o serviço de CEI na área de Educação.
Foram  localizados  os  nº643/2012-SERV  e  nº1450/2017-SERV,  sendo  o
objeto  do  primeiro  a  inscrição  do  CCA  Nosso  Lar  e  do  segundo  a
solicitação de inscrição do CCA II.    
Encaminhamento: A organização teve o cancelamento da sua inscrição
na Resolução 1813/2022, em razão da falta de manutenção da inscrição
em 2020.
Informar CGPAR do cancelamento da inscrição pelo COMAS-SP.

• Ofício n°015/2022
Observações e justificativas da Comissão: 
SEI nº6024.2021/0003859-6.
A  Congregação  "MEKOR  HAIM”  teve  a  sua  solicitação  de  inscrição
indeferida; impetrou com o pedido de reconsideração ao indeferimento;
e, após a análise deste, foi indeferida a reconsideração e assim mantido
o indeferimento. A OSC. impetrou com recurso e este foi encaminhado
para consulta ao CONSEAS-SP. 
O CONSEAS-SP responde que deu início à análise do recurso impetrado
pela Congregação "MEKOR HAIM” e sugere ao COMAS-SP que proceda
nova visita técnica às dependências da Organização para verificação dos
elementos que justificaram as razões do indeferimento, com elaboração
de  relatório  mais  atualizado;  E,  por  fim,  que  sejam  enviados  aos
membros da Comissão de Legislação e Normas do CONSEAS-SP toda a
documentação  pertinente  para  uma  análise  mais  apurada  acerca  da
demanda em questão, para posterior emissão de parecer no prazo de 30
(trinta) dias.
A Comissão encaminhou em 29/03 o processo para apreciação de vistas
da Conselheira Juliana, a fim de subsidiar os próximos encaminhamentos.
O  CONSEAS  reitera  por  e-mail  informações  ao  Conselho  quanto  ao
solicitado no of. 15/2022 e com prazo de 30 dias para resposta.
Encaminhamento: Aguardar a manifestação da Conselheira e informar
ao  CONSEAS  de  que  está  em  apreciação  pelo  Conselho  para
manifestação.

• Análise dos processos de solicitação de inscrição e de manutenção
da inscrição

Observações  e  justificativas  da  Comissão:  Análise  dos  processos  de
solicitação de inscrição e de manutenção da inscrição.
Relato:
Os  Conselheiros  relatores  trazem  seus  pareceres  dos  processos
distribuídos e analisados  para leitura de referendo pela Comissão.  Os
processos encontram-se no ponto da comissão no Sistema Eletrônico de
Informações - SEI da PMSP e foi realizada a distribuição para cada um
dos conselheiros para relatoria. 
Encaminhamento: 

• Levantamentos solicitados pela CRI



Observações e justificativas da Comissão: A Comissão solicitou para a
Secretaria Executiva:
- O levantamento dos processos que estão em análise nas SAS (este já
foi encaminhado pela equipe técnica por e-mail);
- O levantamento dos processos que estão em andamento no COMAS (a
equipe técnica está providenciando);
- O  levantamento  dos  processos  de  manutenção  de  inscrição  das
organizações  que  não  atenderam  a  solicitação  de  documentos
complementares (consta na relação dos processos de manutenção, na
cor  amarela,  a  equipe  técnica  está  realizando  a  formatação  para  a
publicação, são 88);
- O levantamento das manutenções de inscrição que faltam digitalização
de documentos e abertura de processo SEI (a equipe técnica tem esse
levantamento trianual do que tem sei e já foi analisado e do que falta ser
aberto em SEI e analisado, e já pode apresentar na Comissão).   
Encaminhamento:  A  Comissão dará  ciência  das  informações  e  dos
dados levantados na plenária.

Coordenação: Marcos Antônio Muniz de Sousa
Relatoria: Gustavo Felício Ferreira Pinto

REUNIÃO DA CRI - 10/05/2022
Comissão Temática: Comissão de Relações Interinstitucionais - CRI.

Descrição: Reunião Ordinária CRI

Local: Sede do Conselho Municipal de Assistência Social – COMAS-SP

Endereço: Rua Antônio Prado, nº33 - 12º andar, Centro, São Paulo/SP

Realização: VIRTUAL, por aplicativo 

Dia: 10/05/2022 (terça-feira)  / Horário: Das 09:00 às 12:00 horas
Conselheiros Presentes: 
Sociedade Civil: Solange Cristina Castro Sampaio, Marcos Antônio Muniz de
Sousa, Fábio Henrique Pereira da Fonseca.
Poder Público: Gustavo Felício Ferreira Pinto.
Ausências Justificadas: 
Sociedade  Civil:  Vanessa  Vidovix  Vieira  da  Silva,  Maria  Silvia  Coviello
Boscaino.
Poder Público: Juliana Felicidade Armede, Regina Alves Ribeiro.
Ausências Não Justificadas: 
Sociedade Civil: Saimon Leal Pereira
Poder Público: José Carlos Damasceno.
Assessoria  Técnica  (Secretaria  Executiva):  Marcela  Luchetta  Bressani,
Márcia de Souza Gonçalves.

Convidados: 
Pauta:

• Ofício n°015/2022
Observações e justificativas da Comissão: 
SEI nº6024.2021/0003859-6.



A  Congregação  "MEKOR  HAIM”  teve  a  sua  solicitação  de  inscrição
indeferida; impetrou com o pedido de reconsideração ao indeferimento;
e, após a análise deste, foi indeferida a reconsideração e assim mantido
o indeferimento. A OSC. impetrou com recurso e este foi encaminhado
para consulta ao CONSEAS-SP. 
O CONSEAS-SP responde que deu início à análise do recurso impetrado
pela Congregação "MEKOR HAIM” e sugere ao COMAS-SP que proceda
nova visita técnica às dependências da Organização para verificação dos
elementos que justificaram as razões do indeferimento, com elaboração
de  relatório  mais  atualizado;  E,  por  fim,  que  sejam  enviados  aos
membros da Comissão de Legislação e Normas do CONSEAS-SP toda a
documentação  pertinente  para  uma  análise  mais  apurada  acerca  da
demanda em questão, para posterior emissão de parecer no prazo de 30
(trinta) dias.
A Comissão encaminhou em 29/03 o processo para apreciação de vistas
da Conselheira Juliana, a fim de subsidiar os próximos encaminhamentos.
O  CONSEAS  reitera  por  e-mail  informações  ao  Conselho  quanto  ao
solicitado no of. 15/2022 e com prazo de 30 dias para resposta.
Encaminhamento: Aguardar  a  manifestação  da  Conselheira.  Já  foi
respondido ao CONSEAS de que a matéria está em apreciação na CRI. 

• Ofício nº247/2020/5ºGV
Observações  e  justificativas  da  Comissão:  Solicitação  de  inscrição  da
OSC BIBLIOTECA - Centro de Pesquisa/América do Sul - Países Árabes -
BIBLIASPA, no qual alega que o “Processo Administrativo COMAS nº2017-
0.062.168-4, iniciado em 11 de abril de 2017” permanece sem resposta
do COMAS-SP.
Encaminhamento:  A equipe da Secretaria  Executiva  irá  digitalizar  a
documentação física e abrir processo no SEI para que a Comissão possa
prosseguir com a análise iniciada. A Comissão também solicita para que
a Secretaria Executiva atualize os documentos, em especial quanto aos
que venceram nesse tempo. E por fim, para subsidiar a sua análise, a
Comissão  convidará  a  organização  para  reunião  no  dia  10/05  (terça-
feira).        

• 6024.2021/0012195-7
Observações e justificativas da Comissão:  Ofício da OAB.
Encaminhamento: Aguardar a definição da data da reunião com a OAB.

• Análise dos processos de solicitação de inscrição e de manutenção
da inscrição

Observações  e  justificativas  da  Comissão:  Análise  dos  processos  de
solicitação de inscrição e de manutenção da inscrição.
Encaminhamento: Os Conselheiros retornaram esse item no período da
tarde.

Coordenação: Marcos Antônio Muniz de Sousa
Relatoria: Gustavo Felício Ferreira Pinto



REUNIÃO DA CRI - 10/05/2022
Comissão Temática: Comissão de Relações Interinstitucionais - CRI.

Descrição: Reunião Extraordinária CRI

Local: Sede do Conselho Municipal de Assistência Social – COMAS-SP

Endereço: Rua Antônio Prado, nº33 - 12º andar, Centro, São Paulo/SP

Realização: VIRTUAL, por aplicativo 

Dia: 10/05/2022 (terça-feira)  / Horário: Das 13h30min às 16:00 horas
Conselheiros Presentes: 
Sociedade Civil: Solange Cristina Castro Sampaio, Marcos Antônio Muniz de
Sousa, Fábio Henrique Pereira da Fonseca.
Poder Público: 
Ausências Justificadas: 
Sociedade  Civil:  Vanessa  Vidovix  Vieira  da  Silva,  Maria  Silvia  Coviello
Boscaino.
Poder  Público:  Gustavo  Felício  Ferreira  Pinto,  Juliana  Felicidade  Armede,
Regina Alves Ribeiro.
Ausências Não Justificadas: 
Sociedade Civil: Saimon Leal Pereira,
Poder Público: José Carlos Damasceno.
Assessoria  Técnica  (Secretaria  Executiva):  Marcela  Luchetta  Bressani,
Márcia de Souza Gonçalves.

Convidados: 
Pauta:

• Análise dos processos de solicitação de inscrição e de manutenção
da inscrição

Observações  e  justificativas  da  Comissão:  Análise  dos  processos  de
solicitação de inscrição e de manutenção da inscrição.
Relato:
Os  Conselheiros  relatores  trazem  seus  pareceres  dos  processos
distribuídos e analisados  para leitura de referendo pela Comissão.  Os
processos encontram-se no ponto da comissão no Sistema Eletrônico de
Informações - SEI da PMSP e foi realizada a distribuição para cada um
dos conselheiros para relatoria. 

Foram analisados os seguintes processos de solicitação de inscrição: 
Proto
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ção  de
inscriçã
o  de
organiz
ação

São
Mat
eus

6024.202
0/001039
8-1

A
Comissã
o
solicita
docume
ntos
comple
mentare



s para a
organiz
ação.

1711
/202
0-
PROJ

Institu
to
Severi
no
Fabria
ni
para
Crianç
as
Surdas

47.461.
264/000
1-06

07/12
/2020

Solicita
ção  de
inscriçã
o  de
Projeto

Itai
m
Paul
ista

6024.202
0/001089
6-7

A
Comissã
o
solicita
docume
ntos
comple
mentare
s para a
organiz
ação.

1726
/202
1-
ORG

Associ
ação
Habita
cional
Morad
a  do
Sol

03.877.
608/000
1-97

11/02
/2021

Solicita
ção  de
inscriçã
o  de
organiz
ação

Peru
s

6024.202
1/000139
6-8

A
Comissã
o
encamin
ha  com
propost
a  de
indeferi
mento.

1729
/202
1-
ORG

Associ
ação
Specia
listern
e

28.307.
689/000
1-10

12/03
/2021

Solicita
ção  de
inscriçã
o  de
organiz
ação

Sé 6024.202
1/000189
3-5

A
Comissã
o
encamin
ha  com
propost
a  de
indeferi
mento.

1733
/202
1-
ORG

Institu
to  El
Elyon

33.112.
289/000
1-90

12/04
/2021

Solicita
ção  de
inscriçã
o  de
organiz
ação

Cap
ela
do
Soc
orro

6024.202
1/000287
3-6

A
Comissã
o
encamin
ha  com
propost
a  de
indeferi
mento.

1740
/202
1-
SERV

Cárita
s
Dioces
ana de
Camp
o
Limpo
- CDCL

64.033.
061/000
1-38

29/04
/2021

Solicita
ção  de
inscriçã
o  de
SERVIÇ
O

M’B
oi
Miri
m

6024.202
1/000310
0-1

A
Comissã
o
solicita
docume
ntos
comple
mentare
s para a



organiz
ação.

1748
/202
1-
ORG

Institu
to
Geraç
ão
Aman
hã

27.465.
909/000
1-71

26/05
/2021

Solicita
ção  de
inscriçã
o  de
organiz
ação

Pinh
eiro
s

6024.202
1/000409
5-7

A
Comissã
o
solicita
reunião
com  a
organiz
ação.

Encaminhamento: A Comissão encaminha ao plenário 04 processos de
solicitação de inscrição com proposta de indeferimento. 

Sugestão de Pauta – Reunião Extraordinária
GRUPO DE TRABALHO - GT PARA REVISÃO E MONITORAMENTO DA IN Nº
03/SMADS/2018.
 (GT IN 03)

Nome da Comissão: GT IN 03

Local: Sede do Conselho Municipal de Assistência Social – COMAS/SP

Endereço: Praça Antonio Prado, nº 33 – 12º andar

Dia: 02/05/2022  Horário 13:30Hs.
Realização: virtual, por meio de aplicativo.

Conselheiros Presentes: 

Sociedade Civil: Dulcinea Pastrello

Poder Público: 

Ausências Justificadas: Francis Larry, José França, Juliana Armede, Regina
Maria Sartório, Regina Conceição da Paixão Gomes, Robson de Jesus Ribeiro,
Fernanda Ferreira Araújo

Composição externa: Rose Ferreira Costa Rocha, Vanessa Rufino

Assessoria Técnica: (Secretaria Executiva): Max Nicola Gonçalves Lucio

Convidados: 

Pauta:

• Continuação ou encerramento dos trabalhos do GT IN 03

Objetivo/ Justificativa: SEI n 6024.2022/0002906-8. Diante da não resposta
da SMADS em indicar um representante do GT organizado pela secretaria
para participar do GT do COMAS, o GT discute agora a continuação do
grupo de trabalho. 



Encaminhamentos da Comissão:

O GT, permanece a disposição da SMADS sobre
participação  na  construção  da nova  normativa  relacionada  a  Parcerias.

Coordenação: Dulcinea Pastrello 

Relatoria: Dulcinea Pastrello


	Dispõe sobre a aprovação do Plano de Ação de Emenda Parlamentar para o Fundo Municipal de Assistência Social – FMAS, pelo Deputado Federal Alexandre Frota
	O Plenário do CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE SÃO PAULO - COMAS-SP, no uso das competências que lhe conferem a Lei Federal nº 8.742, de 07 de dezembro de 1993, alterada pela Lei Federal nº12.435 de 06 de julho de 2011; a Lei Municipal nº 12.524, de 1º de dezembro de 1997; o Decreto nº 38.877, de 21 de dezembro de 1999; o artigo 3º, da Resolução COMAS-SP nº 568/2012 de 09 de fevereiro de 2012 (Regimento Interno), em reunião extraordinária no dia 19 de Abril de 2022, resolve:
	CONSIDERANDO a Resolução COMAS-SP nº 1625/2020, que dispõe sobre recursos públicos provenientes de Emendas Parlamentares destinados ao desenvolvimento de políticas públicas da assistência social no âmbito do Município de São Paulo.
	RESOLVE:
	Artigo 1º – Aprovar o Plano de Ação da Emenda Parlamentar de nº 355030820220010, SEI n° 6024.2022/0003831-8 do Deputado Federal Alexandre Frota para o Fundo Municipal de Assistência Social – FMAS abaixo relacionada, conforme anexo I
	Artigo 2º- Esta Resolução entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
	
	Dispõe sobre a aprovação da alteração do Plano de Ação da Emenda Parlamentar para o Fundo Municipal de Assistência Social – FMAS, destinada pelo Deputado Federal Baleia Rossi
	O Plenário do CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE SÃO PAULO - COMAS-SP, no uso das competências que lhe conferem a Lei Federal nº 8.742, de 07 de dezembro de 1993, alterada pela Lei Federal nº12.435 de 06 de julho de 2011; a Lei Municipal nº 12.524, de 1º de dezembro de 1997; o Decreto nº 38.877, de 21 de dezembro de 1999; o artigo 3º, da Resolução COMAS-SP nº 568/2012 de 09 de fevereiro de 2012 (Regimento Interno), em reunião ordinária no dia 31 de Agosto de 2021, resolve:
	CONSIDERANDO a Resolução COMAS-SP nº 1625/2020, que dispõe sobre recursos públicos provenientes de Emendas Parlamentares destinados ao desenvolvimento de políticas públicas da assistência social no âmbito do Município de São Paulo
	CONSIDERANDO a Resolução COMAS-SP nº 1758/2021, que dispõe sobre a aprovação do Plano de Ação da Emenda Parlamentar para o Fundo Municipal de Assistência Social – FMAS, destinada pelo Deputado Federal Baleia Rossi
	RESOLVE:
	Artigo 1º – Aprovar a alteração no Plano de Ação da Emenda Parlamentar do Deputado Federal Baleia Rossi, SEI nº 6024.2021/0007295-6, para o Fundo Municipal de Assistência Social – FMAS abaixo relacionada, conforme anexo I
	Artigo 2º- Esta Resolução entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
	
	Dispõe sobre a aprovação da alteração do Plano de Ação de Emenda Parlamentar para o Fundo Municipal de Assistência Social – FMAS, destinada pelo Deputado Federal Roberto Sebastião Peternelli Junior
	O Plenário do CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE SÃO PAULO - COMAS-SP, no uso das competências que lhe conferem a Lei Federal nº 8.742, de 07 de dezembro de 1993, alterada pela Lei Federal nº12.435 de 06 de julho de 2011; a Lei Municipal nº 12.524, de 1º de dezembro de 1997; o Decreto nº 38.877, de 21 de dezembro de 1999; o artigo 3º, da Resolução COMAS-SP nº 568/2012 de 09 de fevereiro de 2012 (Regimento Interno), em reunião ordinária no dia 08 de Dezembro de 2020, resolve:
	CONSIDERANDO a Resolução COMAS-SP nº 1625/2020, que dispõe sobre recursos públicos provenientes de Emendas Parlamentares destinados ao desenvolvimento de políticas públicas da assistência social no âmbito do Município de São Paulo.
	CONSIDERANDO a Resolução COMAS-SP nº 1728/2021, que Dispõe sobre a aprovação do Plano de Ação de Emenda Parlamentar para o Fundo Municipal de Assistência Social – FMAS, destinada pelo Deputado Federal Roberto Sebastião Peternelli Junior.
	RESOLVE:
	Artigo 1º – Aprovar a alteração do Plano de Ação da Emenda Parlamentar do Deputado Federal Roberto Sebastião Peternelli Junior, SEI nº 6024.2021/0004999-7, para o Fundo Municipal de Assistência Social – FMAS abaixo relacionada, conforme anexo I
	Artigo 2º- Esta Resolução entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
	

